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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.002 DE 21 DE JANEIRO DE 2016

Autoriza a assinatura de convênios e dá outras providências. 


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar convênio com as entidades abaixo arroladas, no sentido de conceder-lhes contribuições nos respectivos valores indicados, a serem pagos em parcela única no ato da assinatura do termo:

I. ESCOLA DE SAMBA NASCENTE UNIDOS DO MORRO - CNPJ 02.004.750/0001-67, R$ 31.000,00;

II. GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE SÃO PEDRO - CNPJ 05.455.051/0001-21, R$ 31.000,00;

III. ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO SÃO GERALDO- CNPJ 09.260.314/0001-06; - R$ 31.000,00;

IV. ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DO SANTO ANTÔNIO – CNPJ 03.530.790/0001-05, R$ 31.000,00;

V. ASSOCIAÇÃO CARNAVALESCA DE ARAXÁ - CNPJ 23.369.275/0001-00, R$ 10.000,00.

 

Parágrafo único. Objetivam os convênios citados no “caput” deste artigo, possibilitar as entidades conveniadas promover, realizar e participar do evento de carnaval de rua de Araxá no ano de 2016.

 

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos da dotação orçamentária consignada no orçamento vigente sob o número de ficha 896.


 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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